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PORTARIA Nº 909/2022 17 de outubro de 2022.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art. 74, incisos V e VII, 
da Lei Orgânica do Município. 

		
RESOLVE: 

Nomear ROBERTO DIAS DO AMARAL, matrícula 20028, no Cargo Comissionado de 
DIRETOR DO FUNESOP da Secretaria de Segurança e Ordem Pública do Município 
de Seropédica, tendo seus efeitos retroagidos a 01 de outubro de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

PORTARIA Nº 908/2022

O PREFEITO MUNICIPAL DE SEROPÉDICA, do Estado do Rio de Janeiro, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, na forma do Art.74, inciso V e VII da Lei Orgânica 
do Município.

RESOLVE:

Art. 1º NOMEAR os membros abaixo relacionados, para compor o CONSELHO MU-
NICIPAL EDUCAÇÃO do nosso município, tendo seus efeitos retroativos à 03.08.2022.

Segmento: Representantes de Alunos do EJA/EJAD da Educação Básica Pública
•	 José Ivaldo de Santana – Titular
•	 Maria Cristina de Araújo Fernandes Pereira – Suplente

Segmento: Representante de Pais/Responsáveis de Alunos da Educação Básica 
Pública:
•	 Gabriel da Silva Morone – Suplente

Segmento: Representantes de Escola da Rede Privada de Ensino
•	 Marcos Tavares Paes – Suplente

Segmento: Representantes de Professores da Educação Básica Pública
•	 Maria do Socorro Lima Silva – Suplente 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação revogadas as disposi-
ções em contrário.

Seropédica, 17 de outubro de 2022.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.

LUCAS DUTRA DOS SANTOS
PREFEITO MUNICIPAL

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
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ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL 

 DE ADMINISTRAÇÃO

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

EXTRATO DE TERMO DE AJUSTE DE CONTAS

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº: 14.116/2022.

PARTES: MUNICÍPIO DE SEROPÉDICA E MAC 
CARVALHO POSTO DE ABASTECIMENTO.

OBJETO: O Presente TERMO DE AJUSTE DE CONTAS 
tem por objetivo a liquidação do valor devido pela Prefeitura 
Municipal de Seropédica relativo a ABASTECIMENTOS da 
frota escolar e dos veículos pertencentes a SECRETARIA 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO,  totalizando um valor de R$ 
93.862,19 (noventa e três mil, oitocentos e sessenta e dois 
reais e dezenove centavos), referente aos abastecimentos 
de16/08 a 12/09/2022, conforme consta no processo 
administrativo nº 14.116/2022.

VALOR: O valor global do presente TERMO DE AJUSTE 
DE CONTAS é de R$ 93.862,19 (noventa e três mil, 
oitocentos e sessenta e dois reais e dezenove centavos) 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 0109.12.361.024.2808.33.9
0.30.03.01 

FUNDAMENTAÇÃO: O presente TERMO DE AJUSTE DE 
CONTAS tem seu fundamento baseado nas previsões legais 
dos artigos 58 a 65, da Lei 4.320, de 17 de março de 1964

DATA DE ASSINATURA: 14 de outubro de 2022.

Marciel Falcão Pequeno
Secretário Municipal de  Educação, 

Cultura e Esporte
11.704

PORTARIA Nº.1142 DE 17 DE OUTUBRO DE 2022
	
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura Mu-
nicipal de Seropédica, em conformidade com o que dispõe 
o Art. 9. º da Lei nº. 314/2005, e na forma do Art.102 da Lei 
nº. 011 de janeiro de 1997.

RESOLVE: 
  
Conceder a (o) servidor (a), JAQUELINE LETICIA DE 
CARVALHO, matrícula n.º 11071, lotado (a) na Secretaria 
Municipal de Educação, 90 (noventa) dias de Licença Prê-
mio, de acordo com o Art. 102, Titulo II, Capitulo IV, Seção 
X da Lei n.º 011/97 – Estatuto dos Servidores Públicos, com 
efeitos retroagidos a 10/10/2022 a 07/01/2023, conforme 
Processo n.º 14761/2022.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

PORTARIA Nº. 1141 DE 17 DE OUTUBRO DE 2022
                                                                               
A SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO, da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, em conformidade com o Decreto 
n.º 0673 de 16 de março de 2010.

RESOLVE:

Conceder a (o) servidora (o) DAVILLA DE SOUZA SANTOS, 
matrícula nº. 14573, lotada na Secretaria de Educação, 60 
(sessenta) dias de Prorrogação da Licença Maternidade, 
com efeitos retroagidos a 08/10/2022 e com término em 
06/12/2022, conforme processo nº. 15241/2022. 

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se.

   Claudia Cristina da C. Ferreira
Secretária Municipal de Administração

Matr. 1703 – PMS

ATOS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SUPRIMENTOS

AVISO DE LICITAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº: 062CPL/2022 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL - SRP	
PROCESSO Nº: 12669/2022
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCA-
ÇÃO
REALIZAÇÃO: 28/10/2022 
HORA: 10:00 hs.

MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO PREVENTIVA, 
CORRETIVA, MECÂNICA E ELÉTRICA COM A SUBSTI-
TUIÇÃO DE PEÇAS PARA OS VEÍCULOS QUE COPOEM 
A FROTA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO.

RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com as 
especificações da referida licitação, encontra-se a disposição 
dos interessados no Portal da Transparência da Prefeitura 
Municipal de Seropédica, http://transparencia.seropedica.
rj.gov.br, ou, ainda, por meio da Comissão Permanente de 
Licitação/CPL, situada a Rua Maria Lourenço nº 18 – Fazen-
da Caxias – Seropédica - RJ, no horário de 09:00 às 16:00 
horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e feria-
dos. O requerimento será feito mediante preenchimento de 
formulário próprio da CPL. No ato de requerimento do Edital, 
os interessados deverão entregar 02 (duas) resmas de papel 
A4. Seropédica /RJ 

Seropédica – RJ 17 de outubro de 2022.

ANA PAULA DE OLIVEIRA
Pregoeiro – CPL

Mat. 18.704

AVISO DE LICITAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº: 063CPL/2022 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 	
PROCESSO Nº: 10304/2021
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
REALIZAÇÃO: 28/10/2022 
HORA: 14:00 hs.

MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALI-
ZADA EM CONFECÇÃO E FORNECIMENTO PARCE-
LADO E CONTÍNUO DE UNIFORMES PARA TODOS OS 
FUNCIONÁRIOS QUE EXERCEM SUAS ATIVIDADES 
NAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE SERO-
PÉDICA. 
 
RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com 
as especificações da referida licitação, encontra-se a dis-
posição dos interessados no Portal da Transparência da 
Prefeitura Municipal de Seropédica, http://transparencia.
seropedica.rj.gov.br, ou, ainda, por meio da Comissão Per-
manente de Licitação/CPL, situada a Rua Maria Lourenço 
nº 18 – Fazenda Caxias – Seropédica - RJ, no horário de 
09:00 às 16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, 
domingos e feriados. O requerimento será feito mediante 
preenchimento de formulário próprio da CPL. No ato de re-
querimento do Edital, os interessados deverão entregar 02 
(duas) resmas de papel A4. Seropédica /RJ 

Seropédica – RJ 17 de outubro de 2022.

ANA PAULA DE OLIVEIRA
Pregoeiro – CPL

Mat. 18.704

AVISO DE LICITAÇÃO 

LICITAÇÃO Nº: 064CPL/2022 
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL 	
PROCESSO Nº: 14383/2021
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
REALIZAÇÃO: 28/10/2022 
HORA: 16:00 hs.

MENOR PREÇO GLOBAL

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNE-
CIMENTO PARCELADO INSTRUMENTAIS CIRÚRGICOS 
PARA O ATENDIMENTO DAS NECESSIDADES DAS 
UNIDADES DE SAÚDE. 
 
RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com 
as especificações da referida licitação, encontra-se a dis-
posição dos interessados no Portal da Transparência da 
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Prefeitura Municipal de Seropédica, http://transparencia.se-
ropedica.rj.gov.br, ou, ainda, por meio da Comissão Perma-
nente de Licitação/CPL, situada a Rua Maria Lourenço nº 18 
– Fazenda Caxias – Seropédica - RJ, no horário de 09:00 às 
16:00 horas, diariamente, exceto aos sábados, domingos e 
feriados. O requerimento será feito mediante preenchimento 
de formulário próprio da CPL. No ato de requerimento do 
Edital, os interessados deverão entregar 02 (duas) resmas 
de papel A4. Seropédica /RJ 

Seropédica – RJ 17 de outubro de 2022.

ANA PAULA DE OLIVEIRA
Pregoeiro – CPL

Mat. 18.704

AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº: 009/CPL/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO - SRP
PROCESSO Nº: 10598/2022
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL 
REALIZAÇÃO: 03/11/2022
HORA: 10:00 hs 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FOR-
NECIMENTO PARCELADO DE GÊNEROS ALIMENTÍ-
CIOS PERECÍVEIS E NÃO PERECÍVEIS PARA ATENDER 
AS DEMANDAS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSIS-
TÊNCIA SOCIAL.

TIPO/CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 
POR ITEM 

RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com 
as especificações da referida licitação, encontra-se a dispo-
sição dos interessados no Portal da Transparência da Pre-
feitura Municipal de Seropédica e no endereço eletrônico 
comprasbr.com.br 

Seropédica – RJ, 17 de outubro de 2022.

ANA PAULA DE OLIVEIRA
Pregoeiro – CPL

Mat. 18.704

AVISO DE LICITAÇÃO

LICITAÇÃO Nº: 010/CPL/2022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO 
PROCESSO Nº: 12183/2022
REQUISITANTE: SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
REALIZAÇÃO: 03/11/2022
HORA: 14:00 hs 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FOR-
NECIMENTO PARCELADO E CONTÍNUO DE DIETAS EN-
TERAIS.

TIPO/CRITÉRIO DE JULGAMENTO: MENOR PREÇO 

POR ITEM 

RETIRADA DE EDITAL E INFORMAÇÕES: O Edital com as 
especificações da referida licitação, encontra-se a disposição 
dos interessados no Portal da Transparência da Prefeitura 
Municipal de Seropédica e no endereço eletrônico compras-
br.com.br 

Seropédica – RJ, 17 de outubro de 2022.

ANA PAULA DE OLIVEIRA
Pregoeiro – CPL

Mat. 18.704

ATOS DO COMITÊ DE INVESTIMENTOS

ATA N° 011/2022. Ata da reunião ordinária do comitê de in-
vestimentos do Instituto de Previdência dos Servidores Mu-
nicipais de Seropédica, Seroprevi: Aos 10 dias do mês de 
outubro de 2022, as 14 horas, em sua sede, teve início a 
reunião do comitê de investimentos do seroprevi, contando 
com a presença dos membros; Keitia Machado da Silva ma-
trícula n°6/00047, Vinicius Tavares da Silva Souza matricula 
n°6/00025 e Aluizio Macena da Costa matrícula n°8/3023, 
oportunidade em que serão analisados os assuntos perti-
nentes a pauta: 1° -  deliberar sobre processo de n° 665/22, 
sobre elaboração de relatórios mensais de investimentos; 2° 
análise dos investimentos da carteira no mês de agosto; 3° 
análise do mercado financeiro sobre a politica monetária, e 
como seus movimentos podem afetar os investimentos, des-
tacando os movimentos da politica monetária, de acordo com 
a manutenção ou redução dos juros; 4° apresentação da alo-
cação da competência agosto/2022. A reunião foi aberta kei-
tia Machado da Silva,  que colocou para análise a solicitação 
do senhor presidente do Seroprevi  Hugo Lopes de Oliveira, 
através do processo de n° 665/2022, para elaboração de re-
latório mensal de investimentos, contendo informações gerais 
da posição da carteira por segmentos e ativos e outras infor-
mações pertinentes, sendo decidido pelos presentes que a 
avaliação será realizada e elaborado o relatório mensal; em 
seguida o membro do comitê Aluizio Macena, solicitou que os 
demais componentes da reunião avaliassem  o resultado dos 
investimentos e de seus rendimentos na carteira dos mês de 
agosto, Vinicius Tavares considerou positivo, opinião também 
da Sra keitia que colocou que devemos estar atento, pois o 
IPCA está baixo e pode influenciar em alguns investimentos. 
Em seguida foi falado pelos presentes que os movimentos 
no mercado financeiro com a inflação em  baixa ou eleva-
ção da SELIC pelo COPOM, impactam os investimentos, 
pois o mercado eatá atento e antes da reunião do COPOM, 
já estão antecipando alterações no mercado financeiro. An-
tes do encerramento da reunião, os membros do comitê de 
investimento, Vinicius, Keitia e Aluizio, passaram a analisar 
os investimento aplicados relacionados abaixo: Caixa Bra-
sil Disponibilidade FIC Renda Fixa: R$ 455.649,63; Caixa 
Brasil Gestão Estratégica FIC Renda Fixa: R$ 1.399133,84; 
Caixa Brasil IDKA IPCA 2ª Titulos públicos FIRE Ren/FixaR$ 

1.244.195,75; Caixa Brasil IMA-B 5 Títulos Públicos FI 
Renda Fixa: R$ 1.484.940,04; Caixa Brasil IMA-B Títu-
los Públicos FI Renda Fixa: R$ 1.118.412,24; Itaú IDKA 
2 IPCA FIC Renda Fixa: R$ 144.529,57; Caixa Brasil Ati-
va FIC Renda Fixa LP: R$ 1.705.945,28; Caixa Brasil FI 
Renda Fixa Referenciado DI LP: R$ 1.488.608,99; Caixa 
Ações Multigestor FIC Ações: R$ 486.585,47; Caixa Brasil 
Ações Livre Quantitativo FIC ações: R$ 854.916,44; Caixa 
Dividendos FI Ações: R$ 222.207,66; Caixa Institucional FI 
Ações BDR Nível 1: R$ 146.922,56; Caixa Alocação Macro 
FIC Multimercado LP: R$ 697.025,51; Caixa Brasil Estraté-
gia Livre FIC Multimercado LP: R$ 85.266,25; Caixa RV 30 
FI Multimercado LP: R$ 389.555,54; Disponibilidade Finan-
ceira: R$ 269.435,31; Total para cálculo dos limites da re-
solução: R$ 12.152.167,84; Disponibilidades Financeiras: 
R$ 269.435,31; PL Total: R$ 12.421.603,15. Após a análise 
dos assuntos colocados na pauta, e não tendo mais nada 
a ser analisado , as 14:55 hs foi dada por encerrada esta 
reunião, sendo marcada a próxima para o dia 08/11//22, Eu 
Aluizio Macena da Costa membro do comitê de Investimen-
to do Instituto de Previdência Seroprevi, transcrevi esta ata, 
assino e dou fé.

KEITIA MACHADO DA SILVA
VINICIUS TAVARES DA SILVA SOUZA

ALUIZIO MACENA DA COSTA

ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE

PORTARIA Nº 190/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Ma-
ria Helena Pereira de Souza Martins em atendimento ao 
Decreto Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora 
MARIA HELENA PEREIRA DE SOUZA MARTINS, matrícu-
la nº. 01044, Professora Doc II 22h e 30 min, com fulcro no 
art. 6º da E.C. 41/2003 c/c art. 40, § 5º da CRFB/88, fixando 
o benefício em  R$ 5.218,05 (cinco mil, duzentos e dezoito 
reais e cinco centavos), conforme segue:
	

Vencimento base R$ 3.478,70
Quinquênio Itaguaí (01) - 10% R$ 347,87
Quinquênio Seropédica (04) - 40% R$ 1.391,48
TOTAL R$ 5.218,05

	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 

SEROPREVI - ATOS DO DIRETOR-PRESIDENTE
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declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
26/04/2019.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 191/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 	

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Van-
da Almeida Nunes em atendimento ao Decreto Municipal nº 
1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora 
VANDA ALMEIDA NUNES, matrícula nº. 01120, Ajudante 
Geral, com fulcro no art. 6º da E.C. 41/2003 da CRFB/88, 
fixando o benefício em  R$ 1.456,72 (um mil, quatrocentos 
e cinquenta e seis reais e setenta e dois centavos), confor-
me segue:
	

Vencimento base R$ 910,45
Quinquênio Itaguaí (03) - 30% R$ 273,13
Quinquênio Seropédica (03) - 30% R$ 273,13
TOTAL R$ 1.456,72

	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/06/2011.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 192/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-

DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDI-
CA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Maria 
do Socorro Cruz Pereira da Silva em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA POR 
INVALIDEZ com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora MA-
RIA DO SOCORRO CRUZ PEREIRA DA SILVA, matrícula 
nº. 01042, Ajudante Geral, com fulcro no art. 40, § 1º, I da 
CRFB/88 com redação dada pela E.C. 41/2003, fixando o be-
nefício em   R$ 889,25 (oitocentos e oitenta e nove reais e 
vinte e cinco centavos), conforme segue:
	

Vencimento base R$ 684,04
Quinquênio Itaguaí (01) - 10% R$ 68,40
Quinquênio Seropédica (02) - 20% R$ 136,81
TOTAL R$ 889,25

	
Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada a 
rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cento) em 
atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira Câma-
ra Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro 
em sede de Apelação nos autos do Mandado de Segurança 
nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi declarada a nuli-
dade do ato administrativo de redução da rubrica “quinquê-
nio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/02/2010.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 193/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
Zelia Alencar Pereira em atendimento ao Decreto Municipal 
nº 1904 de 23/05/2022.
	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MOR-
TE a senhora ZELIA ALENCAR PEREIRA, na qualidade de 
cônjuge do finado servidor AIRTON RODRIGUES GOMES, 
matrícula nº. 00078, Coveiro, com fulcro no art. 40, § 7º da 
CRFB/88 com redação dada pela E.C. 103/2019, c/c artigos 
77 e 78, II da Lei Municipal nº 366/2009, fixando o benefício 
em  R$ 1.597,62 (um mil, quinhentos e noventa e sete reais e 

sessenta e dois centavos).	

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
23/05/2021 (data do óbito).

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 194/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
Maria Inês Abrantes e Sousa Oliveira e Sophia Abrantes 
e Sousa Oliveira em atendimento ao Decreto Municipal nº 
1904 de 23/05/2022.
	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MOR-
TE a senhora MARIA INÊS ABRANTES E SOUSA OLIVEI-
RA, na qualidade de cônjuge, e a SOPHIA ABRANTES E 
SOUSA OLIVEIRA, na qualidade de filha do finado servidor 
LUIZ ROCHA OLIVEIRA JUNIOR, matrícula nº. 03139, Fis-
cal de Tributos, com fulcro no art. 40, § 7º, II da CRFB/88 
com redação dada pela E.C. 41/2003, fixando o benefício 
em  R$ 6.623,53 (seis mil, seiscentos e vinte e três reais e 
cinquenta e três centavos).	

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
20/04/2020 (data do óbito), de forma vitalícia para Maria 
Inês Abrantes e Sousa Oliveira, e cessando seus efeitos 
para Sophia Abrantes e Sousa Oliveira em 21/02/2035 
(quando completa 18 anos de idade).
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Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 195/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
Marcia Oggioni Toledo em atendimento ao Decreto Munici-
pal nº 1904 de 23/05/2022.
	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MOR-
TE a senhora MARCIA OGGIONI TOLEDO, na qualidade 
de cônjuge do finado servidor MARCOS AURÉLIO SILVEI-
RA SANTOS, matrícula nº. 00319, Professor Doc I, com 
fulcro no art. 40, § 7º, I da CRFB/88 com redação dada pela 
E.C. 41/2003, fixando o benefício em  R$ 4.425,22 (quatro 
mil, quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte e dois centa-
vos).	

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/05/2020 (data do óbito), de forma vitalícia.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 196/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
Nely de Oliveira da Silva Pinto em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE 
a senhora NELY DE OLIVEIRA DA SILVA PINTO, na qualida-
de de cônjuge do finado servidor OSEAS CARVALHO PIN-
TO, matrícula nº. 02627, Auxiliar Administrativo, com fulcro 
no art. 40, § 7º, II da CRFB/88 com redação dada pela E.C. 
41/2003, fixando o benefício em   R$ 889,85 (oitocentos e 
oitenta e nove reais e oitenta e cinco centavos).	

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
02/08/2012 (data do óbito), de forma vitalícia.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 197/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDI-
CA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
Maria Eliza Henrique Cabral em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MORTE 
a senhora MARIA ELIZA HENRIQUE CABRAL, na qualidade 
de cônjuge do finado servidor OSEAS AZELINO DA SILVA 
CABRAL, matrícula nº. 01684, Motorista, com fulcro no art. 
40, § 7º, I da CRFB/88 com redação dada pela E.C. 41/2003, 
fixando o benefício em   R$ 889,70 (oitocentos e oitenta e 
nove reais e setenta centavos).	

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
31/12/2012 (data do óbito), de forma vitalícia.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 198/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
João Carlos de Souza, Cauane Lopes Duarte de Souza e 
Cauã Lopes Duarte de Souza em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.
	

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MOR-
TE ao senhor JOÃO CARLOS DE SOUZA, na qualidade 
de cônjuge, e a CAUANE LOPES DUARTE DE SOUZA e 
CAUÃ LOPES DUARTE DE SOUZA, ambos na qualidade 
de filhos da finada servidora LUCIENE ANDREZA LOPES 
DUARTE E SOUZA, matrícula nº. 02714, Professora Doc 
II 22h e 30 min, com fulcro no art. 40, § 7º, II da CRFB/88 
com redação dada pela E.C. 41/2003, fixando o benefício 
em  R$ 3.737,43 (três mil, setecentos e trinta e sete reais e 
quarenta e três centavos).	

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 08/01/2020 (data do óbito), de forma vitalícia para João 
Carlos de Souza, cessando seus efeitos em 05/08/2017 
para Cauane Lopes Duarte de Souza, e em 28/09/2024 
para Cauã Lopes Duarte de Souza.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 199/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
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RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE PENSÃO POR MORTE de 
Devair Galito dos Reis, Cauane Lopes Duarte de Souza e 
Cauã Lopes Duarte de Souza em atendimento ao Decreto 
Municipal nº 1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de PENSÃO POR MOR-
TE ao senhor DEVAIR GALITO DOS REIS, na qualidade 
de cônjuge da finada servidora MARIA LUISA COUTINHO 
DOS REIS, matrícula nº. 02842, Cozinheira Escolar, com 
fulcro no art. 40, § 7º da CRFB/88 com redação dada 
pela E.C. 103/2019 c/c artigos 77 e 78 da Lei Municipal 
nº 366/2009, fixando o benefício em  R$ 1.831,88 (um mil, 
oitocentos e trinta e um reais e oitenta e oito centavos).	

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
08/05/2021 (data do óbito), de forma vitalícia.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 200/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Lília 
Salazar Santos em atendimento ao Decreto Municipal nº 
1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
VOLUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS a 
servidora LÍLIA SALAZAR SANTOS, matrícula nº. 01034, 
Professora Doc I, com fulcro no art. 40, § 1º, III, “b” da 
CRFB/88 com redação dada pela E.C. 41/2003, fixando o 
benefício em  R$ 3.404,33 (três mil, quatrocentos e quatro 
reais e trinta e três centavos).	

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considera-
da a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por 
cento) em atendimento a decisão judicial proferida pela Pri-

meira Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de 
Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi decla-
rada a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
14/05/2020.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 201/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Rosa-
na Martins Klimko Sales em atendimento ao Decreto Munici-
pal nº 1904 de 23/05/2022.
	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA com PROVENTOS PROPORCIONAIS a servido-
ra ROSANA MARTINS KLIMKO SALES, matrícula nº. 00441, 
Professora Doc II 22h e 30 min, com fulcro no art. 40, § 1º, III, 
“b” da CRFB/88, fixando o benefício em  R$ 1.291,38 (um mil, 
duzentos e noventa e um reais e trinta e oito centavos).	

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primeira 
Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio de 
Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado de Se-
gurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi declara-
da a nulidade do ato administrativo de redução da rubrica 
“quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
01/07/2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 202/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊN-
CIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉDICA 
– SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas 
atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Ma-
ria das Graças Ferreira Andrade em atendimento ao Decre-
to Municipal nº 1904 de 23/05/2022.
	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ com PROVENTOS PROPORCIONAIS 
a servidora MARIA DAS GRAÇAS FERREIRA ANDRADE, 
matrícula nº. 03019, Professora Doc II 22h e 30 min, com 
fulcro no art. 40, § 1º, I da CRFB/88 com redação dada pela 
E.C. 41/2003, fixando o benefício em  R$ 1.225,06 (um mil, 
duzentos e vinte e cinco reais e seis centavos).	

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
26/02/2017.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 203/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 
	
RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Ma-
ria das Graças Ferreira Andrade em atendimento ao Decre-
to Municipal nº 1904 de 23/05/2022.
	
Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA 
POR INVALIDEZ com PROVENTOS PROPORCIONAIS a 
servidora MARLUCIA VIANNA CARVALHO, matrícula nº. 
02608, Ajudante Geral, com fulcro no art. 40, § 1º, I e §§ 
3º e 17 da CRFB/88 com redação dada pela E.C. 41/2003, 
fixando o benefício em  R$ 238,50 (duzentos e trinta e oito 
reais e cinquenta centavos).	

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
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cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar 
de 01/01/2014.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente

PORTARIA Nº 204/2022

O DIRETOR-PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVI-
DÊNCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE SEROPÉ-
DICA – SEROPREVI, Estado do Rio de Janeiro, no uso de 
suas atribuições legais, 

RESOLVE:

RETIFICAR O BENEFÍCIO DE APOSENTADORIA de Dulce 
Figueroa Jacintho em atendimento ao Decreto Municipal nº 
1904 de 23/05/2022.

Art. 1º - CONCEDER o benefício de APOSENTADORIA VO-
LUNTÁRIA com PROVENTOS INTEGRAIS a servidora DUL-
CE FIGUEROA JACINTHO, matrícula nº. 00963, Auxiliar de 
Serviços Gerais, com fulcro no art. 6º da E.C. 41/2003 da 
CRFB/88, fixando o benefício em  R$ 1.284,59 (um mil, du-
zentos e oitenta e quatro reais e cinquenta e nove centavos), 
conforme segue:
	

Vencimento base R$ 802,87
Quinquênio Itaguaí (04) - 40% R$ 321,15
Quinquênio Seropédica (02) - 20% R$ 160,57
TOTAL R$ 1.284,59

Art. 2º No cálculo de fixação dos proventos foi considerada 
a rubrica “quinquênio” no percentual de 10% (dez por cen-
to) em atendimento a decisão judicial proferida pela Primei-
ra Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Estado do Rio 
de Janeiro em sede de Apelação nos autos do Mandado 
de Segurança nº 0002714-32.2016.8.19.0077, em que foi 
declarada a nulidade do ato administrativo de redução da 
rubrica “quinquênio” para o percentual de 5% (cinco por 
cento).

Art. 3º O presente ato concessório entrará em vigor na data 
de sua publicação, produzindo seus efeitos a contar de 
15/01/2008.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.
	

HUGO LOPES DE OLIVEIRA
Diretor-Presidente
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